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SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 Economia

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014477-36.2021.8.26.0564. A MMa. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Patrícia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Rosemeire Engi, RG 17.675.270-5, CPF 107.777.758-24, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação Monitória (Contratos Bancários),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 121.592,69 (maio/2021), que será atualizada até a data do efetivo pagamento, correspondente
ao saldo devido pelo Comprovante de Reestruturação Renegociação de Dívida nas Mídias com Carta de Liquidação e Regulamento
PF, sob o número 420172554, firmada em 20/10/2020. Ocorre que a requerida não honrou com os pagamentos, deixando de pagar a
dívida contraída, estando inadimplente com a obrigação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais) que serão acrescidos
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor atribuído à causa, ou ofereça embargos, sob pena de conversão da ação
Monitória em mandado executivo, conforme art. 701 do CPC. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador
especial a executada. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 19 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024486-56.2011.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS PISANESCHI LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 47.167.762/0001-40; MACLA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.304.930/0001-18, e IRA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.468.378/0001-26, sucessoras processuais do Espólio de Josephina Tolesano Sortino representado pelo 
inventariante Rubens Salvador Sortino e outros, ajuizaram ação de Usucapião em face de Sociedade Imobiliária Santo André, objetivando a 
declaração de domínio sobre imóvel sito na Rua Itambé, em Santo André, com área de 196,258 metros quadrados, descrita e caracterizada 
no memorial descritivo constante dos autos, alegando serem proprietários das áreas que confrontam com o antigo Córrego do Cemitério, que 
em razão da canalização efetuada pela municipalidade, processo administrativo nº 29.454/97 da prefeitura local, resultou em álveo 
abandonado, passando por direito a pertencer aos proprietários ribeirinhos registrados nas Matrículas nº 82.953 e 82.954 do 1º Oficial de 
Registro de S. André. Estando em termos, expede- se este edital para citação dos confrontantes Adelmo Naccari, Arlinda Soares Ferreira e 
Armando Ernesto Soares Alves, co-proprietários na Matrícula nº 40.365 do 1º Oficial registro de S. André, para que em 15 dias uteis a fluir 
após o prazo de vinte dias, contestem o feito sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados e declarada a respectiva revelia, com 
nomeação de curador especial. O presente edital será afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, 
aos 14 de março de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017724-92.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MÁRCIO 
DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 185.884.388-01 que a credora ANDREZA MARIA DA SILVA BALSAS ofereceu Incidente de 
Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os 
sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 
135 do Código de Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 11 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 15 DIAS.PROCESSO Nº0000263-37.2024.8.26.0472.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara,do Foro 
de Porto Ferreira/SP,Dr(a).Leonardo Christiano Melo,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a(o) GFF DE SOUZA MOVEIS PLANEJADOS, 
CNPJ 33.655.710/0001-09, com endereço à Rua Joao Fernandes, 30, Parque Lagoa Serena, CEP 13661-116, Porto Ferreira - SP, na 
pessoa de seu representante legal, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por RCA MOBILIARIO 
CORPORATIVO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 57.155,62, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Ferreira, aos 01 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006730-14.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Bonetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TRANSPORTES MARILI 
LTDA, CNPJ 75039230000163, na pessoa de seu representante legal que por parte de ESPÓLIO DE ANTONIO MARCOS DE PAULA. 
Foi ajuizada em 10 de maio de 2023 Ação de Execução de Sentença para cobrança de R$ 768.268,08 (setecentos e sessenta e oito mil 
duzentos e sessenta e oito reais e oito centavos), referente a débitos relativos à ação de Acidente de Trânsito Processo nº 0004157-86. 2012. 
8.26.0554. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de janeiro de 2024. 
 
 

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002317-69.2021.8.26.0572 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, Dr(a). AUGUSTO RACHID REIS 
BITTENCOURT SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JANAÍNA CRISTINA VIEIRA, brasileira; VANESSA 
CRISTINA VIEIRA, brasileira; e THAIANARA CRISTINA VIEIRA, brasileira; todas com endereço à Rua Oscar Altino 
de Lima, 220, Jd. Santa Lúcia, CEP 14600-000, São Joaquim da Barra - SP, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por CEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, comprove o cumprimento do acordo, consubstanciado no pagamento de R$ 51.008,40 
(cinquenta e um mil, oito reais e quarenta centavos), a serem pagos na forma de uma entrada de R$ 1.200,00 
(mil e duzentos reais) no dia 17/08/2016 e o restante em 120 (cento e vinte) parcelas mensais no valor de R$ 
415,07 (quatrocentos e quinze reais e sete centavos) devidamente atualizada, sob pena de reintegração da 
posse e de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia�se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1013831-86.2015.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o)K. M. A. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA ? ME CNPJ/MF sob o nº03.781.611/0001-02,
FLAVIANE RODRIGUES FRANCO CPF/MF sob o n° 283.122.548-54 eMARCIA KALINA LOURENÇO DA SILVA CPF/
MF sob o n° 281.160.508-85, ante o inadimplemento da Cédula de Contrato de Abertura de Crédito Fixo ? Nº. 40/
00162-8,, com vencimento final previsto para 10/05/2015, no valor de R$ 51.040,40 (cinqüenta e um mil quarenta
reais e quarenta centavos),,.Encontrando-se os Executados K. M. A.COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - ME em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 257, II do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,para que,
no prazo de 03 (três) dias úteis, pague a quantia devida. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias,
o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 914 e
seguintes do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze)dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, Embargos à Execução. Fixo os honorários em 10% sobre o valor execução. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos K-19/04

19/04
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016196-84.2021.
valor total: R$ 35,00

Processo: 1016196-84.2021.8.26.0004 - Interdição/Curatela Requerente Monica Valeria Augustaitis e outro Requerido
Clovis Augustaitis Juíza de Direito: DRA. Virgínia Maria Sampaio Truffi Vistos Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdição de Clovis Augustaitis, nascido aos 15/03/1948, filho de Vytoldas Augustaitis e Adelina Maria
Augustaitis, endereço: Estrada do Carrapicho, 345, casa, Anhanguera, CEP 05275-015, São Paulo-SP, registro de
casamento junto ao Cartório de Registro Civil do 1º Subdistrito de Osasco-SP, matrícula nº 115022 01 55 1974 2 00067
050 0021811-93, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil abaixo indicados, na forma dos
artigos 4º, inciso III e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, nomeando curadora a Sra. Monica Valeria Augustaitis, RG
24.335.935-4 e CPF nº 19658806813, considerando-a compromissada, independentemente de assinatura de termo.
Em consequência, Julgo Extinto o presente feito com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo
Civil. Ficam, aqui, estipuladas as restrições impostas ao requerido: Há restrição total para atos de vida negocial e
patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou serdemandado, praticar
atos que não sejam de mera administração. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal, considerando
que, apesar do interditando possuir bens imóveis e usufruir de benefício previdenciário, a renda alcançada,
presumivelmente, é absorvida totalmente com sua manutenção. Ademais a curatela já acarretará razoáveis ônus de
guarda, sustento e orientação. Cumpra-se o disposto no artigo 755, do Código de Processo Civil, para tanto: Esta
Sentença Servirá Como Edital, publicado o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Esta Sentença Servirá Como Mandado, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Senhor Oficial
da Unidade de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. Para tanto
fica à cargo da Curadora, após o trânsito em julgado desta sentença, o encaminhamento ao referido Cartório de
Registro de Pessoas Naturais, desta decisão e das seguintes peças dos autos: - petição inicial; - certidão de casamento
do interditando; - certidão de trânsito em julgado. Nos termos do Comunicado CG nº 2201/2016, fica dispensado o
encaminhamento de ofício à Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. Esta
Sentença Servirá Como Termo De Compromisso e Certidão De Curatela, independentemente da assinatura da
pessoa nomeada como curador, para todos os fins legais. Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público. P.R.I.
São Paulo, 28 de março de 2024. K-19/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE L TDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

19/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CONVOCAÇÃO
valor total: R$ 84,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

Por ordem do Juiz de Direito do FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE, através do Processo 1017573-
43.2023.8.26.0482, a Tenda de Umbanda Boiadeiro Bento Lema, por sua Diretoria representada por seu Diretor
Secretário Wagner Adonis Anaia, através do presente Edital, convoca todos os filhos, associados da Tenda de
Umbanda Boiadeiro Bento Leme para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada na Rua Mirabela, número
199 – Chácara Belenzinho, São Paulo – SP, Cep: 03376-100, com a seguinte ordem do dia: (i) Eleição dos cargos
diretivos, que serão compostos por presidente, vice-presidente e secretário; (ii) Definição do tempo de duração da
diretoria em 5 anos; (iii) Alteração junto a Receita Federal do Brasil e órgãos administrativos para a retirada do ex-diretor
Daniel Cominato e que após a assembleia conste o novo presidente eleito; (vi) A adequação do estatuto da pessoa
jurídica ao Código Civil (Lei 10.406/02); (v) Retomada das atividades; A assembleia Geral extraordinária será dada a
convocação para o dia o 29/04/2023 às 20:00 sendo averbada a presente solenidade junto ao 1º Oficial de Registro
e títulos e documentos e civil de Pessoa Jurídica de São Paulo. Este edital é emitido em conformidade com a decisão
do FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE, emitida em 22/03/2024, que nomeou Wagner Adonis Anaia como
administrador provisório da Tenda de Umbanda Boiadeiro Bento Leme. SÃO PAULO, 22 de março de 2024. K-19/04

PAR 1260 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
CNPJ/MF nº 32.642.049/0001-34 - NIRE nº 35235440336

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 17 de Abril de 2024
Data, Hora, Local: 17.04.2024, às 10 horas, de forma integralmente digital. Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa: Presidente: Rodolfo de Souza Senra, Secretário: Vitor de Souza Senra. Deliberações Aprovadas: (i) a redu-
ção do capital social de R$ 9.999.000,00, passando de R$ 10.000.000,00,  para R$ 1.000,00, com o cancelamento 
de 9.999.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada, sendo que, da redução de capital ora deliberada de R$ 9.999.000,00: 
(a) R$ 127.731,00 se dá mediante absorção de prejuízo acumulado no termos do Artigo 1.082, inciso I, do Código 
Civil (perdas irreparáveis); e (b) R$ 9.871.269,00 se dá nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, face 
ao capital excessivo em relação ao objeto da Sociedade, com entrega deste montante da parcela reduzida ao úni-
co Sócio da Sociedade. (ii) Após a efetivação da presente redução do capital, será promovida a alteração do con-
trato social para adequação da redação de sua Cláusula 4ª. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.04.2024. 
Sócio: Brio Real Estate Holding 2 Ltda. - representada por Rodolfo de Souza Senra, Vitor de Souza Senra

EDITAL 
0 MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Civel Vara Judicial, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr. Fernando de 
Oliveira Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que perante este Julzo e cartório, processam-se os autos da Ação 
Ordinaria n° 1009719-49-2023.8.26.0562, movida por EMBRAPORT - EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAlS 
PORTUARIOS S.A. em face de Edileusa de Andrade Barbosa (Nome Fantasia: “plant Fazendas Urbanas”), tendo por 
objeto a declaração de reconhecimento e resolução contratual por inadimplemento cumulada com restituição de 
valores pagos. Nao sendo possível a citação da ré, tendo em vista o esgotamento dos meios de localização 
comprovado pelas certidões negativas acostadas aos autos que noticiam estar ocorreu em local ignorado. Nos 
termos do artigo 256, II do Novo Código de Processo Civil, expediu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO da ré 
Edileusa de Andrade Barbosa (Nome Fantasia: “plant Fazendas Urbanas”), CNPJ/MF sob o nº 26.607.262/0001-
02, com prazo de 30 dias, para que, querendo apresente defesa nos 15 dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 19 de abril de 2024.

Edital de Citação - Prazo se 20 dias. Processo nº 1053547-42.2023.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Miranda De Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz sa-
ber aos titulares de domínio Francisco Munhoz Filho (CPF: 001.497.308-10), Louie Lourdes Butler Munhoz, (CPF: 
165.973.408-84), Espólio de Eduardo William Butler, representado pela inventariante Floripes Bueno Butler (CPF: 
001.984.128-00); confrontantes: Leonardo Bruno Frederico Dias e Ana Paula de Oliveira Frederico (CPF’s ignora-
dos), Ginaldo da Silva (CPF: 004.408.168-58), Givaldo da Silva (CPF: 701.110.818-15), Geni da Silva Ferreira (CPF: 
996.189.908-34), Elio Joaquim Ferreira (CPF: 818.011.148-20), Edilson da Silva (067.171.208-00), Angelina Aparecida 
Moraes, Julio Camilo de Moraes, Rosa Gonçalves de Moraes, José Camilo de Moraes, Maria Aparecida Camilo de 
Moraes (CPF’s ignorados), os réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados e seus cônjuges e/
ou sucessores, que André Pereira de Lima e Outros ajuizaram Ação de Usucapião objetivando a declaração de domínio 
sobre o imóvel sito a R. das Camélias - nº 138, Vila Tijuco, Guarulhos/SP, lote 12, quadra 4, com área de 213,78m²; I.C: 
083.70.096.0417.01.001/002/003;083.70.96.0417.02.001/002, transcrição nº 23.102 (área maior) do 12° CRI Comarca da 
Capital/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para em 15 dias (úteis), após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de revelia (ocasião em 
que será nomeado curador). E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e 
afixado como de costume na forma da Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de abril de 2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012785-31.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHALIA DE 
SOUZA SILVA, RG 0603182495-6, CPF 32640427890, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
ACCRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a dívida no valor de R$39.468,64 – fls. 52/53 (trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à quitação do débito indicado pelo credor. Independente de 
penhora, depósito ou caução poderá o executado se opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias, os quais serão 
distribuídos por dependência, autuados em apartados e instruídos com cópia das principais peças relevantes (artigo 914 e seguintes do 
CPC). Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), que será reduzido à metade em caso de pagamento integral. Também 
poderá o executado no prazo de embargos reconhecer o crédito do exequente, comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da 
execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, requerer o parcelamento do saldo restante em 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 11 de abril de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000467-23.2024.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a PAULO CICERO CORREA CPF 096.180.898-5, que a Ação de despejo cumulada com cobrança requerido por VALDIR 
PEREIRA DE ABREU, foi julgada procedente, condenando o réu, para que no prazo de quinze dias, pague o valor R$ 17.203,06 (01/2024), 
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, fica advertido que, 
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 
do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 11 de abril de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo  nº 1010362-32.2019.8.26.0405. O Dr. Luis Gustavo Esteves Ferreira, Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível do Foro da Comarca de Osasco/SP. Faz Saber a PAULO ROGERIO DE ALMEIDA, CPF 076.622.128-82  que por parte de 
ALTERNATIVA AUTO POSTO LTDA foi ajuizada ação Monitoria,  objetivando a quantia de R$ 3.955,33 (Maio/2019) referente débitos 
relativos a Duplicata Mercantil no. 27725 vencida em 14 de setembro de 2018. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital para que no 
prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

DESIGNAÇÃO DE NOVA DATA 
DE ABERTURA

Edital: 07/24. Processo Administrativo: 
1461/24. Pregão Eletrônico: 05/24. Objeto: 
Registro de Preços de pneus, câmaras de ar 
e protetores para os veículos. Fica designada 
nova data para a Sessão Pública do Pregão Ele-
trônico nº 05/24, a ser realizada às 09:00 horas 
do dia 23 de abril de 2024. Pirassununga, 18 
de abril de 2024. Sandra R. Fadini Carbonaro – 
Chefe da Seção de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 14/24. Processo Administrativo: 1417/24. 
Pregão Eletrônico: 12/24. Objeto: aquisição de 
triturador de restos culturais. O Edital será disponi-
bilizado nos sites http://www.pirassununga.sp.gov.
br, www.bll.org.br e www.gov.br/pncp, no dia 19 
de abril de 2024. A data início para envio das pro-
postas eletrônicas será 19 de abril de 2024 e a 
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas 
do dia 03 de maio de 2024. Pirassununga, 18 de 
abril de 2024. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe 
da Seção de Licitação.

RATIFICAÇÃO
O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, COMUNICA que 
RATIFICA nos termos consubstanciados 
do Parecer da Comissão Permanente de 
Licitações nº 019/2024, em conformidade 
com o Artigo 74, inciso I da Lei 14.133/21, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
027/2024, PROCESSO Nº 5922/2024 
que se destina à CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE INTRA-
MUNICIPAL PARA DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS “VALES TRANSPORTES” PARA 
OS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE 
RESIDEM EM SÃO CARLOS PELO PE-
RÍODO DE 12 (DOZE) MESES, junto a 
VIAÇÃO PARATY LTDA, pelo valor de R$ 
59.280,00 (Cinquenta e nove mil, duzentos 
e oitenta reais).

Araraquara, 17 de abril de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO
O Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, COMUNICA que 
RATIFICA nos termos consubstanciados 
do Parecer da Comissão Permanente de 
Licitações nº 016/2024, em conformidade 
com o Artigo 74, inciso I da Lei 14.133/21, 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
013/2024, PROCESSO Nº 5433/2024 
que se destina à CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VALE TRANSPORTE IN-
TRAMUNICIPAL, PREVISTOS NA LEI Nº 
3.588/1.989 AOS EMPREGADOS PÚBLI-
COS DO MUNÍCIPIO QUE UTILIZAM O 
TRANSPORTE COLETIVO DE MATÃO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
junto a VIAÇÃO PARATY LTDA, pelo valor 
de R$ 2.470,00 (Dois mil, quatrocentos e 
sessenta reais).

Araraquara, 17 de abril de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Vimos, através deste, em relação ao 
Edital de Credenciamento Público 
Nº 002/2023 - Inexigibilidade Nº 
048/2023 - Processo N° 5236/2023, 
cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
TERRESTRES INTERMUNICIPAIS, COM 
A FINALIDADE DE TRANSPORTAR OS 
ITINERANTES E MIGRANTES QUE NÃO 
DESEJAM SE FIXAR NO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, EM ATENDIMENTO À 
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
PRORROGÁVEIS NA FORMA DA LEI, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
comunicar o que segue:
FICA SUSPENSO o Credenciamento 
Público, em virtude de adaptações téc-
nicas ao edital. Informamos que o novo 
edital será publicado oportunamente e dis-
ponibilizado no site do Município, https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-assistencia-e-de-
senvolvimento-social.

Araraquara, 18 de abril de 2024.
MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA 

GOMES
Subcomissão de Licitação da 

Administração Geral
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 366/2022

CONCORRÊNCIA DE N° 002/2022
TERMO DE APOSTILAMENTO ao CON-
TRATO N° 009-2022 - Livro 08- Folha nº 
083 a 085
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: PARATY FRETAMENTO, 
TURISMO E TRANSPORTE LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE REGULAR DE ALU-
NOS MATRICULADOS NA REDE PU-
BLICA DE ENSINO DE ARARAQUARA 
ORIUNDOS DA ZONAS RURAL E URBA-
NA, TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS 
QUE RESIDEM NA ZONA URBANA E 
TRABALHAM NAS ESCOLAS DA ZONA 
RURAL E VIAGENS EXTRA CURRICU-
LARES, POR UM PERÍODO DE 60 (SES-
SENTA) MESES
MOTIVO: O reajuste na ordem de 4,5% 
(quatro virgula cinco por cento) ao Con-
trato n.º 009/2022, firmado entre as partes 
em 14 de abril de 2022 e cujo termo final 
dar-se-á em 13 de abril de 2027, a ser apli-
cado no período de 14 de abril de 2024 
a 13 de abril de 2025. O valor total deste 
termo aditivo para cobrir as despesas rela-
tivas ao reajuste é de R$ 1.595.736,95 (um 
milhão, quinhentos e noventa e cinco mil, 
setecentos e trinta e seis reais e noventa e 
cinco centavos).

Araraquara, 17 de abril de 2024. 
 CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS N° 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
5.175/2023

CONTRATO N° 003/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: GUSTAVO PUPO GAR-
CIA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
INTEGRAL DOS ESTUDOS, DIMENSIO-
NAMENTOS E PROJETOS DE ENGE-
NHARIA PARA ADEQUAÇÃO DAS INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS DE 70 UNIDADES 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA EDUCAÇÃO
MOTIVO: O prazo de execução é de 120 
(cento e vinte) dias corridos por lote, ou 
seja, todos os projetos e demais documen-
tos das unidades contias no lote deverão 
ser executados no prazo estabelecido 
contados a partir da Ordem de Serviço Ini-
cial. O valor pecuniário devido pela pres-
tação dos serviços deste contrato é de R$ 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil 
reais) em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que 
passa a fazer parte integrante do presen-
te instrumento de contrato, nos termos 
do inciso XI, do art. 55, da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Araraquara, 17 de abril de 2024
 CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO 
LEILÃO E INTIMAÇÃO

SÃO PAULO/SP
Data do leilão: 03/05/2024 - A partir das: 11:00 as 11:15 
horas
Local: Na agência da Caixa Econômica Federal – AG. 
ESTADOS UNIDOS – COD. 2887 NA RUA ESTADOS 
UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/SP. 
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, 
Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente 
Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, 
de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regula-
mentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, 
no dia e local acima referidos, o imóvel adiante descrito, 
com contrato celebrado em 30/06/1995, para pagamento de 
dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS S.A – EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será 
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante 
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de 
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo im-
preterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da 
EMGEA, seus companheiros ou cônjuges, casados sob 
o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de 
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções 
extrajudiciais.
As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, 
imposto e taxas, inclusive condomínio, e despesas com 
execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. 
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente 
que será o responsável pelas providências de desocupação 
do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, 
caso não sejam localizados.
SED: 1399 - Contrato: 818640009007 - CREDOR: EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS S.A – EMGEA - AGENTE FI-
DUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI– CHP 
DEVEDOR(ES): ALCIR PUGA, BRASILEIRO, CON-
SULTOR TÉCNICO, RG. Nº 14.944.681-SSP/SP, CPF: 
048.045.768-94, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se casa-
do(a) estiver. Imóvel sito à AVENIDA NUNO MARQUES 
PEREIRA, Nº 110, APARTAMENTO Nº 21, LOCALIZADO 
NO 2º ANDAR DO BLOCO D, CONDOMINIO PARQUE 
DAS FLORES, DO JARDIM CLARICE, NO 29º SUBDIS-
TRITO SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP. Com a área útil 
de 56,37m2, e a área comum de 51,811m2, nesta data já 
incluída a correspondente a uma vaga indeterminada no 
estacionamento coletivo localizado a nível do térreo, para 
a guarda de um automóvel, perfazendo a área total cons-
truída de 108,181m2, correspondendo-lhe uma fração ideal 
de 0,64292% no terreno do condomínio. COM TODAS AS 
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, 
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo, 19 de abril de 2024
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
19/04, 26/04 e 03/05/2024

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE: P.M.T.S. - CONTRATADA: 
RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 
LTDA. OBJETO RESUMIDO: INSTALAÇÃO 
DE GRAMADA SINTÉTICO NO CAMPO DO 
JARDIM GUACIARA E REFORMA EM VES-
TIÁRIOS, NA ESTRADA DAS OLARIAS, 
519 – JD. TRIANGULO. FINALIDADE: 
ADITAR O CONTRATO ORIGINAL, PARA 
AJUSTES NA PLANILHA, SEM ACRÉSCI-
MO DE VALOR;PRORROGAR VIGÊNCIA, 
130 DIAS,DE 29/06/24 A 05/11/24 E EXE-
CUÇÃO 90 DIAS, DE 01/05/24 A 29/07/24, 
CONFORME JUSTIFICADO PELA SE-
CRETARIA DE OBRAS,ÓRGÃO GESTOR 
- LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS  Nº 
T-006/23 - ASSINATURA: 03/04/24. WAG-
NER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR – SECRE-
TÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos
EXTRATO DO 2º ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATADA: 
MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
OBJETO RESUMIDO: REFORMA DAS 
QUADRAS DO EMEF PROF. ANA MAFAL-
DA BARBOSA DE CARVALHO, QUADRA 
DO CSU E QUADRA DO JD. SAPORITO, 
NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 1 - RUA 
GABRIEL DE PAULA, 485 – PQ. SÃO JOA-
QUIM; 2-ESTR. BENEDITO CESÁRIO DE 
OLIVEIRA, 1879 – PQ. PINHEIROS E 3 - 
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 242 – JD. 
SAPORITO. FINALIDADE: PRORROGAR 
VIGÊNCIA,44 DIAS, DE 17/05/24 A 30/06/24 
E EXECUÇÃO 45 DIAS, DE 08/02/24 A 
23/03/24, CONFORME JUSTIFICADO PELA 
SECRETARIA DE OBRAS, ÓRGÃO GES-
TOR - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS  
Nº T-012/22 - ASSINATURA:08/02/24. WAG-
NER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR – SECRETÁ-
RIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATADA: 
FABRITEC ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. EPP. OBJETO RESUMIDO: 
EXECUÇÃO DE ESCADAS HIDRÁULICAS 
NA RUA MARIA KARACHAKI FERRAZ - 
JD. TRÊS IRMÃOS. VIGÊNCIA: 280 DIAS 
DE 28/03/24 ATÉ 01/01/25. EXECUÇÃO: 
180 DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITIDA 
PELA SECRETARIA DE OBRAS. VALOR 
GLOBAL CONTRATADO: R$357.001,39 
- LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS NºT-
002/19 - ASSINATURA: 28/03/24. WAGNER 
LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR – SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATA-
DA: FABRITEC ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. EPP. OBJETO RESU-
MIDO: CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA 
RUA BENEDITA APARECIDA NOGUEI-
RA, DEFRONTE AO NÚMERO 18 NO JD. 
MTE. ALEGRE. VIGÊNCIA: 250 DIAS DE 
03/04/24 ATÉ 08/12/24. EXECUÇÃO: 150 
DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITIDA 
PELA SECRETARIA DE OBRAS. VALOR 
GLOBAL CONTRATADO: R$301.527,80 
- LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS NºT-
018/23 - ASSINATURA:03/04/24. WAGNER 
LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR–SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1037689-23.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Angelina Baraldi, 
CPF 413.730.778-40, que José Osmir Trevisan e Renan Trevisan ajuizaram Ação Ordinária de Resolução de Contrato Não 
Cumprido C/C Reparação de Danos Materiais e Morais, em decorrência do inadimplemento do “Contrato de Prestação de Serviços 
Na Itália” cujo objeto seria a análise, consultoria e assessoria da empresa também requerida, Massimiliano Caso Baraldi – 
“Juramentadas.Com, CNPJ 07.711.209/0001-02, para a realização do processo de obtenção de cidadania italiana para os 
requerentes. Estando a requerida Angelina Baraldi em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir após 
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 07 de dezembro de 2023. J.19 e 20/04

B7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 19 De abril De 2024 Economia

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 20/2024 - REGISTRO 
DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3979/2024

Objeto: Prestação de serviços de impressão em lonas e adesivos em 
vinil, incluindo a instalação e materiais necessários para instalação.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/05/2024 às 
09h00

O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal 
www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de abril de 2024.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5694/2024

Objeto: Escolha da proposta técnica mais vantajosa para a seleção de empresa para elaboração 
de projetos e execução de empreendimento residencial com recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR), Integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) – faixa I, de acordo 
com os documentos que integram o Edital e conforme condições e exigências nele estabelecidas 
e nos seus anexos.
FICA SUSPENSO A PRESENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA POR NÃO TER O 
JULGAMENTO TÉCNICA NA PLATAFORMA EM QUE OPERAMOS, BBMNET.COM.BR

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de abril de 2024.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5694/2024

Objeto: Escolha da proposta técnica mais vantajosa para a seleção de empresa para elaboração 
de projetos e execução de empreendimento residencial com recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR), Integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) – faixa I, de acordo 
com os documentos que integram o Edital e conforme condições e exigências nele estabelecidas 
e nos seus anexos.
ENCERRAMENTO DA ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ 11/06/2024 às 09h30Min. DATA DE 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/06/2024 às 10h00.
Entrega dos envelopes à Avenida Monte Castelo nº 1.000 - 4º andar Setor de Licitações.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo site da 
Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br.

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de abril de 2024
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90018/2024, Pro-
cesso nº 024.00046688/2024-72, referente à Aquisição de Meios de Cultura Pronto Para Uso, 
do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 08/05/2024 às 
08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Compras por e-mail  
compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90020/2024, Pro-
cesso nº 024.00046237/2024-35, referente à Aquisição De Kit Para Detecção Qualitativa Do Anti-
geno Sars-Cov, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 
08/05/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Com-
pras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90021/2024, Pro-
cesso nº 024.00040357/2024-29, referente à AQUISIÇÃO DE MED (Levotiroxina), do tipo ME-
NOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 03/05/2024 às 09:00 
horas, no site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Compras por e-mail  
compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90022/2024, Pro-
cesso nº 024.00045275/2024-71, referente à AQUISIÇÃO DE MED (Carbonato Cálcio e outros), 
do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será: 06/05/2024 às 
08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Esclarecimentos contato: Núcleo de Compras por e-mail  
compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “DR. WALTER FARIA PEREIRA DE QUEIROZ” DE PIRAJUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiróz” de Pirajuí, PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 01/2024, Processo SEI nº 006.00120350/2024-16, do tipo menor preço, objetivando a 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina paleta e leite pasteurizado), com entrega 
parcelada, para o período de 1º de maio a 31 de agosto de 2024. A sessão pública será realizada às 
9h do dia 03/05/2024, através do endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O edital está disponí-
vel em sua íntegra no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E 
AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Supri-
mentos, da Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” de Pirajuí. Telefone: (14) 3572-1666, 
ramal: 221. E-mail: financas@p1pirajui.sap.sp.gov.br. Observação: Fica desconsiderado o comunica-
do de abertura publicado na edição de 18/04/2024.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “DR. WALTER FARIA PEREIRA DE QUEIROZ” DE PIRAJUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiróz” de Pirajuí, PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 02/2024, Processo SEI nº 006.00120377/2024-09, do tipo menor preço, objetivando a 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com entrega parcelada, para o período de 1º de maio a 31 
de agosto de 2024. A sessão pública será realizada às 9h do dia 03/05/2024, através do endereço ele-
trônico: www.comprasnet.gov.br. O edital está disponível em sua íntegra no endereço eletrônico: www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos, da Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de 
Queiroz” de Pirajuí. Telefone: (14) 3572-1666, ramal: 221. E-mail: financas@p1pirajui.sap.sp.gov.br. 
Observação: Fica desconsiderado o comunicado de abertura publicado na edição de 18/04/2024. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ODON RAMOS MARANHÃO” DE IPERÓ/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Penitenciária “Odon Ramos Maranhão” de Iperó/SP, licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 90003/2024, do tipo menor preço, que trata da Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis para o período de 01/05/2024 à 31/08/2024. A sessão pública ocorrerá no 
dia 02/05/2024 com início às 09:00h, no site www.gov.br/compras. O Edital estará disponível em sua 
íntegra para leitura e impressão no site https://www.gov.br/pncp.

PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE EDITAL

Edital nº 90003/2024-PVALP. Processo Administrativo: 006.00115325/2024-11. Código 
Único: 20240343311. Local: Valparaíso/SP. Órgão: Secretaria da Administração Peniten-
ciária. Unidade Compradora: 380168 - Penitenciária de Valparaíso. Modalidade da con-

tratação: Pregão – Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. Tipo: Edital. Modo de Dis-
puta: Aberto. Registro de preço: Não. Data de início de recebimento de propostas: 19/05/2024 
ÀS 09h (Horário de Brasília). Data de fim de recebimento de propostas: 07/05/2024 ÀS 09h (Ho-
rário de Brasília). Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para consumo na 
Penitenciária de Valparaíso e Centro de Ressocialização de Birigui. Valor total estimado da contra-
tação: R$ 276.947,25. Data da Sessão Pública: 07/05/2024 às 09h (Horário de Brasília). Critério 
de Julgamento: menor preço por item. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. Endereço 
Eletrônico: www.compras.gov.br 

LICITAÇÃO:- Processo nº 00025/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 033/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de medicamentos padronizados pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 06/05/2024 às 09h00. Edital disponível a partir de 
19/04/2024 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no De-
partamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 18 de março de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 00051/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 031/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de pães e bolos (itens fracassados no PE nº 094/23, Processo nº 5663/23) 
para atender alunos da rede municipal de ensino, entidades e cardápio dos idosos atendidos pelo 
Centro Dia do Idoso da Prefeitura Municipal de Amparo, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 06/05/2024 às 09h00. Edital disponível a partir de 
19/04/2024 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no De-
partamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 18 de março de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP
LICITAÇÃO:- Processo nº 00954/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 032/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de materiais de tecnologia educacional – livros paradidáticos com projetos 
integradores no formato impresso e virtual, com acesso à plataforma digital, destinados aos alunos 
e docentes da rede municipal de ensino, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 
09/05/2024 às 09h00. Edital disponível a partir de 19/04/2024 sem ônus através do site www.ampa-
ro.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Munici-
pal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 
9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 18 de março de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

LICITAÇÃO:- Processo nº 00981/2024 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 034/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição futura de margarina para atender ao café da manhã dos servidores municipais pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 10/05/2024 às 
09h00. Edital disponível a partir de 19/04/2024 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou 
mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo 
das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou 
e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 18 de março de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP
LICITAÇÃO:- Processo nº 15807/2023 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALI-
DADE:- Pregão Eletrônico nº 030/2024 - Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para 
eventual contratação futura de empresa para confecção, instalação e manutenção de telas protetoras 
tipo milimétricas pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCER-
RAMENTO: 08/05/2024 às 09h00. Edital disponível a partir de 19/04/2024 sem ônus através do 
site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – 
RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 18 de março de 2024.
Regina Célia Aparecido Doné. Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

CAPSMAR– Caixa de Aposentadoria e Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Arandu

EDITAL Nº 01/2024, DE  19 DE ABRIL DE 2024.
Marcia Regina Amaral Bertolani, Presidente Da Caixa de Aposentadoria e Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Arandu – CAPSMAR, Do Município De Arandu, Estado De São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quanto virem o presente Edital ou que 
dele conhecimento tiverem; atendendo as normas previstas no Estatuto da Caixa De Aposentadoria 
E Previdência Dos Servidores Públicos Municipais De Arandu - CAPSMAR; em consonância com a 
Lei Municipal nº 2.672/2022, art. 24, §2º, Item III. FICAM CONVOCADOS todos os segurados da 
Caixa de Aposentadoria e Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Arandu – CAPSMAR, 
à participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no próximo dia 23  
(vinte e três) de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14:30  (quatorze e trinta) horas, na sede 
da CAPSMAR, sito à Rua Paulo Silva, número 204, com a finalidade de preenchimento dos cargos 
de VICE PRESIDENTE e CONSELHEIRO FISCAL em virtude do desligamento da senhora Elaine 
de Oliveira, ocorrido à partir de 12 (doze) de Março de 2024 (dois mil e vinte e quatro) e da senhorita 
Nádia Filadelfo Félix, ocorrido a partir de 10 (dez) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro),  
para que seja cumprido o restante do período do mandato consistente do quadriênio 2023/2026 
ou seja até o dia 31 (trinta e um) de Dezembro de 2026 (dois mil e vinte e seis). Uma vez reunida 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, será escolhido entre os segurados presentes os substi-
tutos cujos nome deverão ser aprovados, os quais exercerão as funções interinamente devendo tais 
substitutos serem escolhidos entre aqueles segurados que preencherem os requisitos legais nos 
termos dos Artigos 22 e 23 da Lei Municipal nº 2.672/2022, a seguir: I. Somente poderão integrar os 
órgãos de Administração da Caixa de Aposentadoria e Previdência dos Servidores do Município de 
Arandu descritos nos itens I, II e III, os servidores estatutários, segurados com no mínimo 1 (um) ano 
de contribuição efetiva. II. Os Membros da Diretoria Executiva, em sua totalidade, deverão apresen-
tar no ato de sua posse a comprovação de inexistência de condenação criminal a ser feita através 
de Certidões da Justiça Estadual e da Justiça Federal, certidões estas que deverão ser renovadas 
a cada 2 (dois) anos decorridos da última validação; III.  Os Membros da Diretoria Executiva, em 
sua totalidade, deverão assinar no ato de sua posse, sob as penas da lei, Declaração de não ter 
incidido em nenhuma das situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar 64, de 18 de maio de 1991, declaração esta que deverá ser renovada a cada 2 (dois) 
anos; IV.  Os Membros da Diretoria Executiva, em sua totalidade, deverão comprovar no período de 1 
(um) ano após sua posse a aprovação em exame de certificação organizado por entidade autônoma 
de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais; V.  Os Membros da 
Diretoria Executiva, em sua totalidade, deverão comprovar formação em nível Superior em qualquer 
área de formação. Em caso de registro de mais de um interessado para concorrer aos Cargos a 
senhora Presidente promoverá entre os presentes votação e serão considerados eleitos aqueles 
que obtiverem o maior número de votos válidos, na sequencia no mesmo ato lhes serão dadas a 
posse nos cargos. Para que chegue ao conhecimento de todos, lavrei o presente EDITAL que será 
publicado na imprensa local e afixado em locais públicos, de acordo com as regras impostas pela Lei 
orgânica do município. Arandu, aos 19 (dezenove) de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Marcia 
Regina Amaral Bertolani - PRESIDENTE DA CAPSMAR

Nº do Processo: 015.00245562/2023-15
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura 
e Serviços Escolares
Assunto: Indeferimento de recursos e homo-
logação - procedimento licitatório para aquisi-
ção de açúcar refinado amorfo e lentilha seca, 
tipo 1.
De acordo com resultado da sessão pública 
e as informações exaradas ao Relatório do 
Pregoeiro constante nos autos, NEGO PRO-
VIMENTO aos recursos interpostos pelas 
licitantes NUTRIREAL - INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA e MALVAGLIA COMERCIAL 
LTDA ME. Declaro FRACASSADOS os Itens 
2 (açúcar refinado - cota até 25%) e 4 (lentilha 
- cota até 25%) e HOMOLOGO o Pregão Ele-
trônico nº 086/DAESC/2023, Oferta de Com-
pra nº 080358000012023OC00089, em favor 
das empresas JV - ALIMENTOS LTDA - CNPJ 
05.471.234/0001-30, para o Item 1 (açúcar 
refinado) no valor total de R$ 8.734.554,90 
e MADEHRA COMERCIO, IMPORTAÇAO 
E EXPORTAÇAO DE ALIMENTOS EIRELI – 
CNPJ 09.438.708/0001-01 para o Item 3 (len-
tilha) no valor total de R$ 2.802.096,00. 

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 462ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 462ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora”, “Emissão” e Titulares dos CRI”, respectivamente), nos termos do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos Certi cados de Recebíveis Imobiliários da 462ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A.”, celebrado em 26 de novembro de 2021 (“Termo de Securitização”), a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na 
qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na 
Cláusula 13.3.3 do Termo de Securitização e Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), para Assembleia Especial de Investidores dos CRI 
(“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, em 30 de abril de 2024, às 14 horas, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
conforme pleito da Devedora, aprovar ou não a renúncia prévia à obrigação da Devedora de constituir hipoteca de 
segundo grau sobre os imóveis que serão outorgados em hipoteca em favor do Banco do Nordeste do Brasil no âmbito 
de fi nanciamento de parte do empreendimento “Ohana Beach Park” (“Hipoteca”), conforme previsto na Cláusula 6.1. 
do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, a ser Convolada para Espécie Com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da 
Beach Park Hotéis e Turismo S.A.” celebrado em 24 de novembro de 2021, entre o Beach Park Hotéis e Turismo S.A. 
(“Devedora”) e a Emissora, conforme aditada em 23 de dezembro de 2021 (“Escritura de Emissão de Debêntures”) e 
8.3. do Termo de Securitização e, consequentemente, a constituição da Hipoteca até o dia 16 de outubro de 2028 
(exclusive), de forma que a sua não constituição dentro de referido prazo não represente inadimplemento da Devedora 
no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) conforme pleito da Devedora, aprovar ou não a possibilidade de 
alteração do fl uxo de Recebíveis cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma 
que, desde que viável sob o aspecto operacional e sistêmico da entidade registradora, (a) caso a Razão de Garantia 
exceda 170% (cento e setenta por cento), em 6 (seis) medições consecutivas, o ônus deixe de compreender a totalidade 
dos Recebíveis decorrentes dos Contratos de Time Sharing e passe a compreender percentual calculado na forma do 
material de apoio disponibilizado pela Securitizadora nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital; e 
(b) em caso de verifi cação de não atendimento da Razão de Garantia em qualquer medição, a Devedora possa 
proceder com a recomposição mediante majoração do percentual cedido fi duciariamente (caso o percentual vigente à 
época seja inferior a 100% (cem por cento), sem que, em qualquer dos casos (a) ou (b) acima, a alteração dependa de 
realização de Assembleia Geral de Debenturistas e/ou de Titulares dos CRI ou ato societário pela Devedora, mediante 
celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para prever novo percentual de 
Recebíveis onerados, bem como prazo e forma para sua recomposição, quando o caso, bem como atualização do ônus 
perante a entidade registradora, sendo o prazo proposto pela Devedora constante do material de apoio disponibilizado 
pela Securitizadora nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital. O Percentual do Fluxo Cedido de 
Recebíveis a ser onerado por ocasião deste item será calculada na forma proposta pela Devedora e constante do Anexo 
II ao material de apoio disponibilizado pela Securitizadora nos termos do item “Informações Gerais” do presente 
edital. Para fi ns de esclarecimento, (1) os Recebíveis atualmente onerados em benefício da Securitizadora que não 
sejam decorrentes de Contratos de Time Sharing, conforme defi nidos na cláusula 2.1, item (i) do Contato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios (como, à título de exemplo, venda de ingressos e produtos alimentícios), não estão 
compreendidos pela garantia atualmente, e poderão ser desonerados, desde que não representem um descumprimento 
de Razão de Garantia, uma vez que o ônus do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios não recai sobre 
tais Recebíveis); (2) caso a desoneração prevista no item (a) acima e a majoração do percentual cedido fi duciariamente 
prevista no item (b) acima não sejam viáveis sob o aspecto operacional e sistêmico da entidade registradora, a 
totalidade dos Recebíveis decorrentes dos Contratos de Time Sharing serão onerados e a recomposição da Razão de 
Garantia será realizada na forma prevista no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) conforme 
pleito da Devedora, caso aprovados os itens (i) e (ii) acima, aprovar a majoração da Razão de Garantia das Garantias 
de Securitização, de modo que a Razão de Garantia passe a ser 155% (cento e cinquenta e cinco por cento) do saldo 
devedor do Valor de Referência, a partir da Data de Verifi cação imediatamente subsequente à data de deliberação 
favorável, até a constituição da Hipoteca, conforme prevista na Cláusula 6.1.10. da Escritura de Emissão de Debêntures 
e na defi nição de “Razão de Garantia” do Termo de Securitização, de forma que ela passe a ser calculada de acordo 
com a fórmula proposta pela Devedora e constante do Anexo II ao material de apoio, disponibilizado pela Securitizadora 
nos termos do item “Informações Gerais” do presente edital; (iv) conforme pleito da Devedora, permitir a contratação 
de agente de registro e/ou agente de garantias, pela Devedora, às suas expensas, para que referido agente realize o 
registro e atualização, conforme o caso, do ônus sobre os Recebíveis dos Contratos de Time Sharing, perante a 
respectiva Entidade Registradora, em sistema habilitado e credenciado para estes fi ns, observadas as demais 
obrigações assumidas pela Devedora no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis; (v) conforme pleito da Devedora, 
aprovar a alteração do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para que expressamente autorize a 
abertura de novas contas vinculadas de titularidade da Devedora, junto ao Banco Administrador (“Novas Contas 
Vinculadas”), e o consequente aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para oneração de 
tais Novas Contas Vinculadas perante o Banco Administrador, para que recebíveis dos Contratos de Time Sharing de 
novos empreendimentos da Devedora possam ser direcionados para referidas Novas Contas Vinculadas, sem 
necessidade de prévia aprovação dos Titulares dos CRI, com o intuito de a segregação do fl uxo de Recebíveis em contas 
apartadas, desde que atendidos os seguintes requisitos: (a) a Nova Conta Vinculada deve ser aberta exclusivamente 
para os fi ns da Emissão, perante o Banco Administrador, com movimentação exclusiva pelo Banco Administrador; (b) 
previamente ao direcionamento dos recursos a essa Nova Conta Vinculada, deverá ser celebrado (b.1) novo contrato 
de administração de contas ou aditamento do contrato de administração de contas com o Banco Itaú Unibanco S.A. e 
a Securitizadora, nos exatos termos do Contrato de Custódia de Recursos Financeiros – ID Nº 854701, e (b.2.) 
aditamento e registro do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, nos exatos termos descritos atualmente 
pelo Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios vigente. Ficando certo, caso aprovada a alteração do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Diretos Creditórios e atendidos comprovados o atendimento, à Securitizadora, dos 
requisitos (a) e (b) descritos acima, a Devedora estará autorizada a direcionar os Recebíveis à Nova Conta Vinculada, 
sem que seja necessária a realização de Assembleia Geral de Debenturistas e/ou de Titulares dos CRI ou ato Societário 
pela Devedora; (vi) conforme pleito da Devedora, aprovar a alteração da Tabela 2 do Anexo XII do Termo de 
Securitização para incluir como objeto da destinação de recursos os imóveis registrados sob as matrículas 12111, 
10123, 11179, 15152, 10542, 8271, 6537, 8189, 6513, 14973, 7448, 14993, 7640, 13963, 8765, 12961, 12606, 9940, 
13094 e 10152 e, consequentemente, alterar o percentual a ser destinado a cada Imóvel Lastro e do Cronograma 
Indicativo de Destinação da Emissão; e (vii) aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de 
(a) adequar as regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI à Resolução CVM n° 60, de forma a prever 
que (a.1) a convocação independa de publicação de edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da 
Emissora; (a.2) a assembleia seja realizada de forma exclusivamente eletrônica; e (a.3) que o edital de convocação seja 
publicado com 20 (vinte) dias de antecedência, no mínimo, da data de realização da assembleia; e (b) atualizar a 
denominação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Especial de Investidores dos CRI; e (viii) a 
autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações da Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à celebração de aditamentos aos Documentos da 
Securitização. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente 
o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@
truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigência 
de, no máximo, 12 (doze) meses e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da 
manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser 
disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de 
identifi cação e de representação, se for o caso. Observado que, na hipótese de celebração de operação 
compromissada pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles 
relacionados aos direitos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que 
possa ser objeto de assembleia especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, 
mediante o envio de (i) declaração do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) 
envio da tela CETIP (Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades 
totais de CRI detidas na data da publicação do edital de convocação, bem como (iii) e-mail, contrato ou documento 
que formalize referida operação compromissada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 19 de abril de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

A empresa Andorinha Serviços, 
17.894.410/0001-26, convoca a 
Sra. Ilza Helena da Silva Santos 
portador da CTPS N° 64102 Série 
0021-MG a entrar em contato com 
a empresa no máximo de 48 horas 
para tratar assuntos de seu interes-
se, contato (11) 2355-7830 / 7806

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1027460-12.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Ama-
ro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D 
ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO 
SACRAMENTO DOS SANTOS, CPF/MF 560.307.115-
04, que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação 
de Execução para cobrança de R$ 208.647,75 (fls. 290), 
oriunda da Cédula de Crédito – CDC – Crédito Direto ao 
Consumidor – Pessoa Física – Rede n° 860000009600, 
de 13/10/2016. Estando o executado em local ignorado, 
foi determinada a CITAÇÃO por edital, para que em 03 
dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atuali-
zado (caso em que a verba honorária será reduzida pela 
metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos 
em 15 dias úteis, facultado ao executado neste prazo, 
reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 
30% do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. São Paulo, aos 15 de março de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.515, em 28 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por IZAURA FIGUEROLA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de identidade RG 
n° 12.722.473-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 021.807.578-24, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Xapanã, n° 110, Jardim Los Angeles, CEP 04648-285, o qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1970, adquirida por 
seu ex-marido e seu ex-sogro através de Instrumento Particular datado de 01 de outubro de 1970, 
celebrado com a titular de domínio do imóvel GILDA AMARAL DE MORAES; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Xapanã, n° 110, antiga Rua Aristides da Silveira 
Lobo, antes Rua B, e seu terreno com área de superfície de 243,33m², correspondente ao lote nº 
08 da quadra “H”, do local denominado Jardim Los Angeles, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.217.0008-5; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a transcrição nº 144.188, sob a titularidade dominial de GILDA 
AMARAL DE MORAES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos GILDA AMARAL DE MORAES ou seu espólio, CÍCERO AUGUSTO 
DE MORAES ou seu espólio, SÔNIA DE MORAES BRAGA, MARCOS AMARAL DE MORAES, MAR-
CELO AMARAL DE MORAES, JOSÉ FIGUEROLA PI, JORGE FIGUEROLA GALVE, Espólio de FE-
LISMINA RODRIGUES, JOAQUIM RODRIGUES ROCHA, CAMILA LEITÃO ROCHA DIAS, LEONITA 
MOREIRA ROCHA, ALBINO RODRIGUES ROCHA, MARIA EMILIA ROCHA SALGADO, JOAQUIM 
ANGELO SALGADO, DEOLINDA RODRIGUES ROCHA, CRISTIAN RODRIGUES ROCHA, FABIO 
RODRIGUES ROCHA, JULIANA COSTA RODRIGUES ROCHA, FERNANDO RODRIGUES ROCHA 
FILHO, PATRICIA SILVA MENEZES, ORLANDO FELIX MATIAS, ALEXANDRE SCHNEIDER, RENA-
TO OTTO ORTLEPP e MARILDA VIANA ORTLEPP, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.433.162, em 04 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por GENILDO PEREIRA GOES, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.902.959-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 838.029.758-04, neste ato representado 
por sua procuradora Janaina da Silva Goes, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 32.609.529-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 225.303.498-35, e sua esposa, 
com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens GEUZA MARIA GOES, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.592.428-81, inscrita no CPF/MF sob o n° 
296.978.128-02, residentes e domiciliados na FZ Cajazeiras da Lage do Bie, n° 89766, Nordestina, 
Bahia, CEP 48870-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 
1979, adquirida através de Instrumento Particular datado de 30 de novembro de 1979; posse essa 
que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Jorge Afonso, n° 555-A, antiga Rua Sete A, e seu terreno 
com área de superfície de 126,00m², correspondente à parte do lote 22 da quadra 09, do loteamento 
denominado Jardim Mitsutani, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 184.222.0114-2; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior conforme a matrícula nº 117.874. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MAGOICHI MITSUTANI ou MAGOITE MITSU-
TANI ou MAGOITE MITUTANI, NISHIO TADASI ou TADASHI NISHIO ou TADASI NISHIO, MARIO 
NISHIO, IZAURA SUMIE NISHIO, HELENA TSIEMI NISHIO, MARIA NISHIO, KIMIKO TADASI ou 
KIMIKO NISHIO ou KIMIKO MITSUTANI, SIGUER MITSUTANI, HYOE SIOZAWA, SIZUE SIOZAWA 
ou SIZUE SIOGAWA ou SIZUE MITSUTANI, WATAL MITSUTANI, AYAKO MITSUTANI, TAKUMI MIT-
SUTANI, KIYOKO MITSUTANI, HIDEITSI UCHIKAWA ou HIDEITSI UTIKAWA ou HIDEITI UTSIKAWA 
ou HIDEICH UCHIKAWA, HIDEKO UCHIKAWA ou HIDEKO UTSUKAWA ou HIDEKO MITSUTANI, 
MÁRIO SÉRGIO DA CRUZ e PEDRO CHAVES VIDAL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.451.088, em 09 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositi-
vo legal, apresentados por RTZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com constituição devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35600084531, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.729.996/0001-48, estabelecida na Rua Vergueiro nº 5.400, conjunto 261 da torre Klabin, 
Vila Firmiano Pinto, CEP 04272-000, representada por ROSELY BUENO TEZORO, brasileira, empre-
sária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.042.866-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
076.669.378-30, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2020 e que 
somada a seus antecessores perfazem – conforme declaram – mais de meio século (sendo o docu-
mento mais antigo apresentado para comprovação da posse datado de 20 de abril de 1989), adquirida 
através de Instrumento de Cessão de Posse de Imóvel datado de 01 de setembro de 2020, celebrado 
com João Teixeira de Azeredo e Dalva Luiza Pereira de Azeredo; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL situado na Rua Joaquim de Andrade, nº 480 – fundos, e seu terreno com área de superfície de 
77,15m², correspondente à parte do lote nº 43 da quadra “D”, do local denominado “Chácaras Santo 
Antônio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 087.343.0034-1 e que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 99.397 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JORGE ALVES DE LIMA, HEITOR PIMENTEL PORTUGAL, CAMI-
LA DO AMARAL PORTUGAL, LUIZ FERNANDO DO AMARAL, MARINA REZENDE DO AMARAL, 
JOÃO TEIXEIRA DE AZEREDO, DALVA LUIZA PEREIRA DE AZEREDO, GILSONARIA LEITE DE 
LIMA, LUCIANA RODRIGUES ANCHES, MARCOS ENDO, LUIS AMERICO MARCONATO e GISELE 
CRUZ SILVA MARCONATO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.462.567, em 27 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ ALBERTO VENTURA QUINTAS, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 7.862.989-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 046.152.458-90, residente e domiciliado em 
Santos, neste Estado, na Rua Colômbia, n° 50, apto 123, Boqueirão, CEP 11045-320 e ANTONIO 
CARLOS VENTURA QUINTAS, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
15.946.290-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 048.330.218-03, assistido de sua esposa LUCIA REGI-
NA BUSNELLI QUINTAS, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.219.852-
1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 153.070.118-06, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Verbo Divino, nº 
1.061, apartamento 22-A, bloco 04, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-002; os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 1995, adqui-
rida através de Formal de Partilha de 02 de outubro de 2018; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Rua Hermenegildo Martini, nº 200, antiga Rua Um, com área de superfície de 250,00m² e 
área construída de 30,00m², do loteamento denominado “Jardim Martini”, no 29° Subdistrito – San-
to Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 173.263.0021-5, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 449.395 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos ESPÓLIO DE HERMENEGILDO MARTINI, MARIA HELENA MARTINI, NORBERTO MARTINI 
RIBEIRO, MARINA MARTINI NOGUEIRA BATISTA, RENATO MARTINI, RENATO MELLÃO MAR-
TINI, CHRISTIANE MELLÃO MARTINI, FERNANDO MELLÃO MARTINI, JOÃO BOSCO RABELO, 
JOSÉ CANUTO DA TRINDADE, JOSEFA BEZERRA DA TRINDADE, MILTON BRANCO MOREIRA, 
CLÁUDIA DE FÁTIMA DE LIRA ARAÚJO MOREIRA, SUELI BRANCO MOREIRA DE CARVALHO, 
LUIZ CARLOS LEANDRO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA BRANCO MOREIRA DE MENDON-
ÇA, JOSÉ CARLOS CESAR DE MENDONÇA, VALDETE BRANCO MOREIRA GOMES, OTTO LUNA 
GOMES, VILMA BRANCO DA SILVA, MARCIA REGINA BRANCO MOREIRA, MARCELO BRANCO 
MOREIRA, PATRICIA BRANCO MOREIRA, ROGÉRIO LIMA MOREIRA, ANDRÉ ROCHA MOREIRA, 
VALTER ROCHA MOREIRA, SEBASTIÃO JOSE ROCHA, ROBERTO DE RICCO, VALMIR BARBOSA 
DE MELO, EMILIO ALVES NEVES, IARA MARIA DIAS DAS NEVES, JOSENIAS MARINHO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.467.552, em 29 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.242 e 1.243 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VANUZA GOMES DOS SANTOS, brasileira, divorciada, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 35.247.874-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 864.248.315-68, residen-
te e domiciliada na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto n°10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP 
04953-040; e ADÃO ARAUJO DA CRUZ, brasileiro, divorciado, desempregado, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 29.966.142-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 730.416.456-53, residente e domi-
ciliado na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP: 04953-040, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, adquirida através 
da Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 08 de maio de 2009, 
celebrado com Marcelo Aparecido da Silva; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Enge-
nheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, antiga Rua Cinco, correspondente a parte do lote 03 da 
quadra 08 do loteamento denominado “Jardim Recreio”, nº 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imó-
vel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 257.004.0003-9; imó-
vel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 62.440 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LIMITADA, MARCELO APARECIDO 
DA SILVA, ABEL DUARTE SILVA, ANTONIA INACIA FERNANDES DUARTE DA SILVA, ADEMIR DO 
PRADO SANTANA e CLAUDICE RITA COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

PADIS, MATTAR ADVOGADOS
CNPJ/ME: 31.086.801/0001-45

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Srs. Sócios patrimoniais e de serviço de Padis, Mattar Advogados (“Socieda-
de”) a se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada, no dia 25 de abril de 2024, em primeira 
convocação às 15:00h e em segunda às 15:30h, de maneira presencial na sede social da Sociedade, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 
12º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  (i) 
Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras e das contas dos administradores refe-
rentes aos exercícios sociais findos (a) em 31 de dezembro de 2021, (b) 31 de dezembro de 2022 e (c) 
31 de dezembro de 2023; e (ii) Exame, discussão e votação da proposta de destinação dos resultados 
referentes aos exercícios sociais findos (a) em 31 de dezembro de 2021, (b) 31 de dezembro de 2022 
e (c) 31 de dezembro de 2023. São Paulo, 16 de abril de 2024. EDUARDO AUGUSTO MATTAR - 
Administrador da Sociedade

JMARINO INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ: 28.960.800/0001-73 - NIRE 35630066204
ATA DE REUNIÃO

Data/Hora e Local - Aos doze dias do mês de janeiro de 2024, às nove horas, na sede da sociedade, na Rua Luisiânia, 
784, 8º Andar, Sala 01, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP: 04560-021; Presença - A totalidade do capital social está 
presente, ciente do local, data, hora e ordem do dia, da reunião; Composição da Mesa - José Vicente Marino - Presi-
dente e Leonice Ofélia de Barros Chicaroni - Secretária. Publicações - Dispensadas as publicações, tendo em vista 
a presença da totalidade dos sócios, conforme § 2º do artigo 1.072 do C.C./2.002; Ordem do Dia - Deliberar sobre a 
redução do capital social; Deliberações - Aprovadas, sem restrições e por unanimidade, a redução do capital social em 
R$728.019,00 (setecentos e vinte e oito mil, e dezenove reais), passando o capital social a ser de R$71.981,00 (setenta e 
um mil, novecentos e oitenta e um reais). Encerramento e Aprovação da Ata - Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, a qual, 
depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 12 de janeiro 
de 2024. José Vicente Marino - Presidente, Leonice Ofélia de Barros Chicaroni - Secretária, José Vicente Marino - Sócio.
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